
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 

JOSUÉ DOS SANTOS CRUZ 

 

INDICAÇÃO Nº: 42/2022 

 

Luiz Eduardo Romano Cerri e José Carlos Ricardo, na qualidade de 

vereadores desta Casa de Leis e nos termos do Regimento Interno vêm expor a presente 

indicação para que, embasado no artigo 217 do Regimento Interno, seja lida e deliberada 

em Plenário e após a aprovação seja encaminhada ao chefe do Poder Executivo, 

solicitando que a Prefeitura Municipal através de seu setor competente realize a 

manutenção do meio-fio e a substituição de uma árvore, localizados no cruzamento das 

Ruas Pedro Lança e Leônidas Romano da Silva. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente medida tem por finalidade proporcionar melhoria no aspecto 

visual de nosso município, isto porque, em vistoria rotineira pela cidade, ficou constatado 

a à manutenção deste meio-fio e a substituição de uma árvore, que está seca, por outra 

no referido local. 

É certo que a medida indicada contribuirá para o embelezamento de 

nosso município e não importará em grande ônus aos cofres públicos. 

Deste modo, entendendo necessárias as medidas propostas, motivo pela 

qual se impõe a presente indicação. 

Nestes termos. 

Taguaí, 29 de abril de 2022. 

 
 

_________________________________ 
LUIZ EDUARDO ROMANO CERRI 

Vereador 

_________________________________ 
JOSÉ CARLOS RICARDO 

Vereador 


